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Joinville, 03 de dezembro de 2015.

RESOLUÇÃO Nº 035/2015

 

INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JOINVILLE EM OUTRAS COMISSÕES

 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLVIII 258ª

Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 30 de novembro de 2015, RESOLVE

APROVAR as indicações dos conselheiros para representar o CMS, conforme segue:

 

a) Comissão para o Grupo Condutor da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Titular: Fátima Jorge Baeza

 

b) Comissão de Integração Ensino Serviço (CIES)

Titular: Cleia Aparecida Clemente Giosole

 

Assim, a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do

Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei

Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do Conselho e a encaminha
para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e Publicada.

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2015.

 

Cleia Aparecida Clemente Giosole

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal de Saúde

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal

n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente

Giosole , Usuário Externo, em 03/12/2015, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,

Secretário (a), em 11/12/2015, às 19:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/12/2015, às 12:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e
o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/

informando o código verificador 0200558 e o código CRC 7B37BA4B.
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